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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução SS -4, de 6-1-2021 

 
Dispõe Sobre o Teto Financeiro de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, dos Prestadores de 
Serviços Sob Gestão Estadual, Nos Convênios e Contratos Firmados no Âmbito do SUS-SP, Decorrentes dos 
Recursos Incorporados ao Teto Financeiro da Assistência e Dá Outras Providências 
 
O Secretário de Estado da Saúde, Considerando: 
- Portaria Gm/Ms 3.426, de 14-12-2020 Altera Atributos de Procedimentos da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (Sus) E Estabelece Recurso do 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a Ser Incorporado 
ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade - Mac, Resolve: 
 
Artigo 1º - Determinar Que Sejam Acrescentados Aos Tetos Financeiros Estipulados de Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar Nos Respectivos Convênios Ou Contratos, dos Serviços Relacionados no Anexo, os 
Valores Mensais Referentes a Procedimentos do Grupo 02 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica e Subgrupo 
03 – Diagnóstico por Anatomia Patológica e Citopatologia, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (Sus). 
 
Artigo 2º - Determinar Aos Drs, Que Ajustem as Atividades Ambulatoriais e Hospitalares de Cada Uma das Unidades 
Prestadoras de Serviços Relacionadas no Anexo, e Atualizem os Sistemas de Informação com os Novos Tetos. 
Artigo 3º - Para Fins de Regularização dos Convênios/ Contratos Já Firmados, Deverá Ser Anexada Cópia Desta 
Resolução Nos Processos de Cada Uma das Unidades Relacionadas no Anexo, Dispensando, Neste Caso a 
Celebração de Termo de Retirratificação para Contemplar os Respectivos Ajustes.  
 
Artigo 4º - Esta Resolução Entra em Vigor na Data de Sua Publicação com Efeitos Financeiros a Partir da 
Competência Dezembro de 2020. 
(Republicada por Haver Saído com Incorreções) 
  
Anexo (Que Se Reporta a Resolução Ss 04, de 6 De Janeiro de 2021) 
Sistema de Informação Ambulatorial e Hospitalar - Sus Grupo 02 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica 
Subgrupo 03 – Diagnóstico por Anatomia Patológica e Citopatologia. 
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